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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

.......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 

pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 

 

 
Fixa normas de organização e funcionamento do 

ensino superior e sua articulação com a escola 

média, e dá outras providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO ENSINO SUPERIOR 

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 9.394, de 20/12/1996)  

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.394, de 20/12/1996)  

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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